


até 2 dias úteis antes da sessão, pelo e-mail licitacao@camara-
peixotodeazevedo.mt.gov.br.
Profissionais habilitados ao sorteio:
*Com vínculo:
José Carlos dos Santos Alves Gomes
Luiza Helena Aparecida de Miranda Almeida
Michel Alves Batista
Noemia Santos Argolo
Leandro Lima do Nascimento
Edeir Laurentino Silva
Cleudson Francisco Moreira Queiroz
*Sem vínculo:
Reosmar Viola
Marcos Icassatti Porte
Alvair Gasparetto Junior
Sonia Aparecida Godinho

Peixoto de Azevedo-MT, 27 de abril de 2026.

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA Nº. 04/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 04/2026
A Presidente da Câmara Municipal de Porto Esperidião/MT, no uso
de suas atribuições legais, e especificadamente nos termos Arti-
go 75 da Lei Federal 14.133/2021, e a vista do Parecer Jurídico,
RESOLVE:
ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Processo Licitatório 04/2026, Dis-
pensa 04/2026, Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI-
ALIZADA PARA FORNECIMENTO DE INTERNET VIA SATÉLITE
DE TECNOLOGIA DE ÓRBITA BAIXA (LEO), COM COBERTURA
NACIONAL, INCLUINDO SUPORTE E ANTENAS EM COMODA-
TO.”, com fulcro na Lei nº 14.133/21.” em favor da empresa:
E2 SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, CNPJ: 07.401.893/
0001-26, no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

Porto Esperidião MT, 27 de abril de 2026.
ISAMARA EVA DA MAIA RAMOS

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/MT
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 001/2026 - PRESTAÇÃO DE

CONTAS ANUAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO
ESTRELA-MT, REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE

2024.

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 001/2026
APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA-MT, REFERENTE AO EXER-
CÍCIO FINANCEIRO DE 2024. A Mesa Diretora da Câmara Muni-
cipal de Porto Estrela - MT, considerando que o soberano Plenário
na Sessão Ordinária de 17 de Abril de 2026, APROVA a prestação
das Contas Anuais da Prefeitura de Porto Estrela de Governo do
Exercício 2024 - MT, sob a responsabilidade do Gestor Municipal
Sr. Eugênio Pelachim, e, no uso das atribuições que confere o

Regimento Interno desta Casa de Leis, promulga o seguinte De-
creto Legislativo:
Art. 1º) Fica Aprovada a Prestação de Contas Anuais de Governo
da Prefeitura Municipal de Porto Estrela, Estado de Mato Grosso,
relativa ao exercício financeiro de 2024, Gestão do Prefeito Muni-
cipal Sr. Eugênio Pelachim, o resultado acompanhado o Pare-
cer Prévio nº 80/2025-PP do TCE/MT e do Ministério Público
de contas N.3.828/2025 que opinou favorável, esta comissão
decide emitir o Parecer FAVORÁVEL oriundo dos autos PROCES-
SO 184955-7/2024 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de
Mato Grosso.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos 17/04/2026.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 22 de Abril de 2026.
Edinei Aparecido da Silva Lindomar Paula da Silva

Presidente Vice- Presidente
Claudio Ramos da Silva Manoel Pedro mendes Conceição

1ª. Secretária 2°. Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE RESERVA DO CABAÇAL

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RESERVA DO
CABAÇAL

PORTARIA Nº 12/2026

PORTARIA Nº 12, DE 27 DE ABRIL DE 2026.
“DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA PROCURADORIA DA MULHER
NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE RESERVA DO CABAÇAL –
MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
A Presidente da Câmara Municipal de Reserva do Cabaçal – MT,
Vereadora Alessandra Cristina de Souza, no uso de suas atribui-
ções legais, Resolve:
Art. 1º Designar, nos termos do Art. 2º da Resolução nº 1, de
31 de Março de 2026, a Vereadora JULIANA GONÇALVES NEGRIS a
exercer o Cargo de Procuradora da Mulher no âmbito da Câmara
Municipal de Reserva do Cabaçal – MT, com mandato até 31 de
Dezembro de 2026.
Art. 2º Designar, nos termos do Art. 2º da Resolução nº 1, de
31 de Março de 2026, a Vereadora DENAIR ANDRADE a exercer
o Cargo de Primeira Procuradora-Adjunta da Mulher no âmbito da
Câmara Municipal de Reserva do Cabaçal – MT, com mandato até
31 de Dezembro de 2026.
Art. 3º Designar, nos termos do Art. 2º da Resolução nº 1, de 31
de Março de 2026, a Servidora ANA CLARA MOREIRA DE BORTO-
LI, ocupante de cargo de Procurador(a) Legislativo(a) em estágio
probatório do quadro de provimento efetivo da Câmara Municipal
de Reserva do Cabaçal – MT, a exercer o Cargo de Segunda Pro-
curadora-Adjunta da Mulher no âmbito da Câmara Municipal de
Reserva do Cabaçal – MT, com mandato até 31 de Dezembro de
2026.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Reserva do Cabaçal – MT, 27 de Abril de 2026.
ALESSANDRA CRISTINA DE SOUZA

Presidente.
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Ato que autoriza a Contratacao Direta n°
4/2026
Ultlmcl atuollza¢do 14/04/2026

Q-

Local:  Porto Esperidiao/MT       drgao: CAMAF`A MUNICIPAL DE  POF}TO  ESPEF!lDIAO

Unidade compradora: 1 -CAMAF!A MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIAO

ModaLidade da contrata¢ao: Dispensa      Amparo Legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, ll

Tipo: Ato que autorlza a contrata¢ao Direta      Mododedisputa: Nao se apllca      F`egistrode preco: Nao

Fonte oreamenfaria: N5o informada

Data de divuLgacao no PNCP: 14/04/2026      Situacao: Divulgada no PNCP

ld contrataeao PNCP: 01327964000101-i-O00004/2026      Fonte; Fiorilli software

Objeto:

CONTRATAGAO DE EMPF}ESA ESPECIALIZADA PAF!A FOPNECIMENTO  DE  INTEF!NET VIA SATELITE (LEO). TECNOLOGIA

STARLINK, COM  COBERTURA NACIONAL.  INCLUINDO SuPOF}TE E ANTENAS EM  COMODATO

VALOR TOTAL ESTIM^DO D^ CO..

R$ 45.540.cO

iALLOR TOTAL rloh.oLOG^Do DA

ltens          Arquivos           Hist6rico

Ntimero                  Descrl.ao

mp8J/pncpgov.bt/app/edto)gala2796<Ooololrm26/4


